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ORGAO : 55000 - MINISTERIO DA ASSISTENCIA E PROMOCAO SOCIAL
UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0066 VALORIZACAO E SAUDE DO IDOSO 130.000 

AT I V I D A D E S 

08 241 0066 2560 ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA DO ABRI-
GO CRISTO REDENTOR

130.000 

08 241 0066 2560 0101 ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA DO ABRI-
GO CRISTO REDENTOR - NO MUNICIPIO
DO RIO DE JANEIRO - RJ

130.000 

S 4 2 40 0 179 130.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 130.000 

TOTAL - GERAL 130.000 

ANEXO III
Demonstrativo de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003

Discriminação R$ Milhões

A. Previsão Decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003
(1)

50.906,7

A.1. Discricionárias - LEJU + MPU 2.679,3
A.2. Discricionárias - Poder Executivo 48.227,4

B. Dotação Provável (3) 65.131,6
B.1. Discricionárias - LEJU + MPU 2.953,3
B.2. Discricionárias - Poder Executivo 62.178,3

C. Suplementação 139,0
C.1. Discricionárias - LEJU + MPU 3,9
C.2. Discricionárias - Poder Executivo 135,1

D. Cancelamento 139,0
D.1. Discricionárias - LEJU + MPU 3,9
D.2. Discricionárias - Poder Executivo 135,1

E. Dotação Provável após crédito adicional (B+C-D) (2) 65.131,6
E.1. Discricionárias - LEJU + MPU 2.953,3
E.2. Discricionárias - Poder Executivo 62.178,3

(1) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, considerando, também, subsídios implícitos
que não possuem dotação orçamentária específica.
(2) As despesas discricionárias de todos os Poderes ficam limitadas aos montantes constantes das linhas
A.1 e A.2, independentemente da movimentação em suas dotações via créditos adicionais.
(3) Dotação provável equivale à dotação atual acrescida das alterações relativas a créditos adicionais em
tramitação.

<!ID538236-0> DECRETO DE 12 DE MAIO DE 2003

Cria, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, o Projeto Brasil-Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica criado, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, o Projeto Brasil-Uruguai,
para articulação da Administração Pública e do setor privado brasileiros, com vistas ao adensamento das
relações entre os dois países.

Art. 2o- O Projeto será implementado por Comissão Nacional, a ser integrada pelos Secretários-
Executivos ou ocupantes de cargos equivalentes dos Ministérios brasileiros.

Parágrafo único. A Presidência da Comissão será exercida rotativamente pelos membros que a
integram.

Art. 3o- Compete à Comissão elaborar e coordenar a execução de programa de atividades que
poderá incluir visitas de autoridades, projetos de interesse mútuo e programas de cooperação bilateral, a
serem propostos ao Governo uruguaio.

Art. 4o- A Divisão da América Meridional I do Ministério das Relações Exteriores atuará como
Secretaria-Executiva da Comissão.

Art. 5o- A Comissão Nacional poderá convidar para as suas reuniões representantes de:

I - órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e

II - entidades privadas e especialistas, sem ônus para a União.

Art. 6o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID538242-1> DECRETO DE 12 DE MAIO DE 2003

Procede à transferência de dotações orçamentárias do Ministério do Esporte
para o Ministério do Turismo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 11 da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam transferidas da Administração Direta do Ministério do Esporte para a Ad-
ministração Direta do Ministério do Turismo as dotações orçamentárias consignadas nos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), de acordo com os
Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID538242-2>

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I TRANSPOSICAO DE RECURSOS 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 1.000 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

1.000 

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

1.000 

S 1 1 90 0 156 1.000 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.321.900 

AT I V I D A D E S 

23 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.121.900 

23 122 0750 2000 0053 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NO DIS-
TRITO FEDERAL

1.121.900 

F 3 2 90 0 100 471.900 

F 4 2 90 0 100 650.000 

23 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

200.000 
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23 122 0750 2025 0053 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NO DIS-
TRITO FEDERAL

200.000 

F 1 1 90 0 100 200.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 35.000 

AT I V I D A D E S 

23 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

5.000 

23 301 0791 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

S 3 2 90 0 100 5.000 

23 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

5.000 

23 365 0791 2010 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

F 3 2 90 0 100 5.000 

23 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

5.000 

23 331 0791 2011 0053 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

F 3 1 90 0 100 5.000 

23 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

5.000 

23 306 0791 2012 0053 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NO DISTRITO FE-
DERAL

5.000 

F 3 1 90 0 100 5.000 

23 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

15.000 

23 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

15.000 

F 3 2 90 0 100 15.000 

TOTAL - FISCAL 1.351.900 

TOTAL - SEGURIDADE 6.000 

TOTAL - GERAL 1.357.900 

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO II TRANSPOSICAO DE RECURSOS 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 1.000 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

1.000 

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

1.000 

S 1 1 90 0 156 1.000 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.321.900 

AT I V I D A D E S 

23 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.121.900 

23 122 0750 2000 0053 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NO DIS-
TRITO FEDERAL

1.121.900 

F 3 2 90 0 100 471.900 

F 4 2 90 0 100 650.000 

23 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

200.000 

23 122 0750 2025 0053 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NO DIS-
TRITO FEDERAL

200.000 

F 1 1 90 0 100 200.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 35.000 

AT I V I D A D E S 

23 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

5.000 

23 301 0791 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

S 3 2 90 0 100 5.000 

23 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

5.000 

23 365 0791 2010 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

F 3 2 90 0 100 5.000 

23 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

5.000 

23 331 0791 2011 0053 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

5.000 

F 3 1 90 0 100 5.000 

23 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

5.000 

23 306 0791 2012 0053 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NO DISTRITO FE-
DERAL

5.000 

F 3 1 90 0 100 5.000 

23 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

15.000 

23 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

15.000 

SERVIDOR CAPACITADO (UNIDADE)5 F 3 2 90 0 100 15.000 

TOTAL - FISCAL 1.351.900 

TOTAL - SEGURIDADE 6.000 

TOTAL - GERAL 1.357.900 


